
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 94/2024, DE 02 DE JULHO DE 2024

  

Dispõe sobre a convocação de conselheiras
suplentes para subs�tuição de membras
efe�vas do XVII Plenário do Conselho
Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP-
06.

A PRESIDENTA E ESTA SECRETÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

 

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 4º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 05, de 22 de
março de 2023;

 

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 16 da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 05, de 22 de
março de 2023, que estabelece que "são atribuições da/o Presidente do Conselho Regional de Psicologia,
dentre outras, legalmente conferidas:

(...)

IX – convocar, dentre as/os Conselheiras/os suplentes, quem deva subs�tuir membra/o efe�va/o,
licenciada/o ou afastada/o;”

 

CONSIDERANDO finalmente a decisão na 2385ª Reunião Plenária Extrordinária do Conselho Regional de
Psicologia da 6ª Região - CRP-06, realizada em 28 de junho de 2024;

 

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Convocar as conselheiras Mayara Aparecida Bonora Freire (CRP 06/120511) e Camila Andrade de
Oliveira (CRP 06/94895) para preencherem as vagas existentes de conselheiras efe�vas do XVII Plenário
do Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP-06 (Gestão 2022-2025).

 

Art. 2º Esta portaria tem efeito a par�r de 28 de junho de 2024.

 
 
 
 

TALITA FABIANO DE CARVALHO
Conselheira Presidenta do CRP SP

 

https://transparencia.cfp.org.br/wp-content/uploads/sites/29/2022/09/Termo-de-Posse_XVII-Plenario_2022-2025.pdf


 
 

MARTA ELIANE DE LIMA
Conselheira Secretária do CRP SP
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